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% Reconsideração de Indicação CEE-CEnE n9 327/87.

RELATOR NA CEnE: Nelson Boni

RELATOR NO.PLENÁRIO: Cons. João Gualberto de Carvalho Meneses

INDICAÇÃO CEE-CEnE N9 86/88 APROVADA EM 10 / 2 / 88

CONSELHO PLENO

l. RELATÕRIO;

A Instituição requer reconsideração da Indicação CEE-

CEnE citada que indeferiu o pedido de correção de defasagem pa-

ra o 29 semestre/87.

2. APRECIAÇÃO;

Quanto ã tese do "decurso de prazo" invocada pela re-r"

querente, a mesma é incabível na espécie.

O espírito da legislação nunca foi o de fazer recair

sobre terceiros, os resultados das postulações daqueles que pe-

ticionam, reivindicando.

Os prazos existem, para os julgadores, apenas como ré

ferenciais de tempo, nada ob s tanâcr - -. ~̂  a dilação dos mesmos pe-

los mais variados motivos, inclusive o da exiguidade de tempo

em função da pletora de processos.

A decadência do direito de reivindicar e a confissão

de culpa existem apenas e tão somente para as partes litigan-

tes, ou seja, quando uma delas permite a superação dos prazos

legais.

Nos processos referentes 33 anuidades não há partes em

li.tígio, nem tampouco o contraditório. O próprio parágrafo do

texto legal que estabelece o prazo, não define sanções. Ê obvio

que clausula sem sanção expressa não permite sanções, em espe-

cial porque as consequências das mesmas recairão sobre tercei-

ros, não integrantes da lide.

Apenas para argumentar, os terceiros não integrantes

do processo somente poderão ser penalizados se a ela forem cha-

mados como "terceiros 'interessados" ou "litis consortis".

Quanto ao roerito/nenhum fato novo foi apresentado pela

Ins tituição.

Com referencia a "reserva"' pi ei teada pelo apelante, coii

sideramos que a mesma já estava embutida no item 6 (PROVAS) do

formulário n9 04, a fl . 3A, equivalendo 11% do total das recei_

~ nCom referencia a projeçao feLfrÁ para dezembro/87, a

Instituição devera, caso haja inter e ss'p.^J sol ic i tar pedido para o



PROCESSO CEE N2 0822/8? OTNDTCACÃO CEE/CENTE N9 BB/88

19 semestre/88, nos termos da Deliberação CEE n9 32/87, já que a

correçao de défasagem para o 29 semestre/87 (Deliberação 20/87),

teve como mês de referencia o mês de setembro.

3. CONCLUSÃO;

Pelo expos to,confirmaraos o deferimento parcial do pedi

do da Instituição, devendo esta seguir a Indicação CEE-CEnE n9

327/87, publicada no D.O.E. em 05/01/88.

são Paulo,. 09 de fevereiro de 1988

a) Nelson Boni/Jatyr E^-uardo Scball
Relator
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

\ CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a

presente Indicação, nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pâsguale" em 10 de fevereiro de 1988

a)Cons9 Jorge Nagle

Presidente


